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tuorcnçÃo N" otg/2ozs, DE 17 DE FEvEREtRo DE zozs.

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a proceder
com a complementação do calçamento da Rua João
Madeiro de Sousa, aproximadamente 40 (quarenta)

metros, que dá acesso a CE-341, neste Município.

O Vereador Froncisco Reginaldo Alves Brasileiro, signatário do PT, nos termos do art.
173, do Regimento lnterno, lNDlCA. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de General

Sampaio, loão Poulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a proceder com

a complementação do calçamento da Rua João Madeiro de Sousa, aproximadamente
40 (quarenta) metros, QU€ dá acesso a CE-341, neste Município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 1"7 de fevereíro de

202s.
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Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhora Veresdora,

O calçamento de ruas é importante para a mobilidade e acessibilidade da população,

além de melhorar a segurança, a qualidade de vida e o meio ambiente. A pavimentação

de pedra ajuda o solo a absorver a água de forma mais natural, o que reduz o impacto
ambiental e os riscos de erosão.

Esse tipo de pavimentação também reduz o risco de acidentes causados por buracos,

trincas e outras irregularidades, melhora a tração dos veículos, especialmente em
condições climáticas adversas além de reduzir o tempo de viagem e a melhoria do
acesso a serviços essenciais.
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O pedido se justifica, em razão de que parte dos moradores da rua acíma citada, se

sentem desvalorizados pelo poder público, visto que boa parte da via já está
pavimentada, faltando apenas cerca de 40 (quarenta) metros e os mesmos estão
sofrendo inúmeros transtornos por conta das más condições de tráfego em que se

encontra o restante do logradouro.

Todos somos sabedores que é dever das autoridades municipais responsáveís pela
infraestrutura urbana, a execução de tais obras de melhorias das condições de tráfego.
Por esse motivo, fazemos esta reivindicação.

Vale ressaltar, que as más condições da via trazem dificuldades de locomoção e de
acessibilidade, em muitos períodos do ano ficam praticamente intransitáveis em
virtude da quadra invernosa, acumulando lama, lixo e permitindo o avanço da
vegetação. No verão, a poeira passa a ser o problema para os moradores, pois impregna
nas residências e provoca dificuldades respiratórias.

Vereador - PT
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